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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 01512022 - Pregão Presencial rf 003/2022, o
qual trata da "Registro de Preços para a futura e eventual
aquisição de Hipoclorito de Sódio 12%;o para uso da
Coordenadoria de Agua e Esgoto, vinculado à Secretaria
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos"

Consulente: Ilmo. Presidenle da Comissão de Licitação

Atendendo à indagaçâo formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 015/2022 - Pregão Presencial n' 00312022, que

objetiva o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de Hipoclorito de Sódio l2o/o pra
uso da Coordenadoria de Água e Esgoto, vinculado à Secretaria Municipal de Viação, Obras e

Seniços Públicos, conforme a solicitação da abertura do presente processo administrativo,

realizado pelo Secreúrio Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, Sr. Edemar Menegassi,

nomeado através da Portâri a n' 00512021de 01 de janeiro de2.021.

lnicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caníter

meramente opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tâo somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administativos sdo manifestações de órgãos técnicos sobre assuníos submetidos à
sua consideroção. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vincalando a Ádministaçõo
ou os particulares à suq motivqção ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenle. Jd,
en!ão. o que subsisle como ato qdminislrqtivo não é o parecer, mqs, sim, o qto de sua aprovação,
que poderá re'vestir a modqlidqde normqtiva, ordinqtória, negocial ou punitiya. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpreanotar que a Lei n' 8.666/93, em seu aÍigo 38, panigrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão
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equivalente do contralante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍes, in verbis:

Árt. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo adminklrativo,
devidamente auluado, prolocolado e numerado, conlendo a aulorização respectiva, a indicaçõo
sucinta de seu objao e do recarso próprio para a despesa, e oo qual serdo junlados
oportunqmente: (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitaçdo, bem como as dos contraros, acordos,
conu-ênios ou qjustes devem ser previamente qaminadas e aprovadas por assessoria jurídico da
Adminisbqção.

A contratação realizada pela Administração Pública sení precediü de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22da Lei n" 8.666/93t, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realízado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento

licitatório in cusu estará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9o. da Lei no 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidirária dos regramentos

da Lei n" 8.666/93, senão vejamos:

-Art. 9" Áplicarn-se subsidiariauente, para a modalidode de pregão, as normas da Lei n" 8.666. de
2l dejunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes. em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesslvos

rArt.22. 
São modalidades de licitaçeo

I - concorrência:
ll - tomada de preços;
Ill - convite;
IV - concurso:
V - Ieilão.
:lnsttui. no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aÍt- 37, inciso XXI, da Constituição
Federal. modalidade de licitaçâo denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
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O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X. da Lei n' lO.52Ol20O23 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior

l'antajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n'247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

cumpre analisar

procedimento.

"Súmulo 217. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nõo por preço global, nos
editais dqs licitações pora a contratqção de obras, serviços, compras e alienações, cltjo objeto
seja divisível, desde que não huja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escola, tendo em vista o objetivo de propiciar o ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo tle capacidade para a erecaçdo, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possan fa:êJo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se o essa divisibilidade. "
O Procedimento adotado no caa,o in Íela, é Sistema de Registro de Preços, logo,

se o objeto da contratação se enquadr4 de fato, as hipóteses previstas para o

Nesta esteira, verifica-se que o Artigo 3o do Decreto 7 .892, de 23 de janeiro de

2013. dispõe que o sistema de registro de preços podeni ser adotado nas seguintes hipóteses:
"l - quando, pelas caracteríslicas do bem ou semiço, houver necessidade de contratações

frequentes;

ll - quando for conveniente a qguisição de bens com previsão de entegas parceladas ot
contalação de sen'iços remunerados por unidqde de medida ou an regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aqaisiçõo de bens ou a conÍrataçtio de semiços para atendime o a

mais de um órgão ou entidqde, ou a programos de governo; ou

lr' - quondo, pela natureza do objeto, nõo for possível dejinir previamente o quanÍitativo a ser

demondado pelo Adminislraçdo. "

Diante do exposto, consigna-se que cumpre à área técnica de contratâção coúecer

as necessidades da Administração Pública para justificaÍ o enquadfirmento da hipótese do presente

caso ao procedimento do sistema de regisüo de preços.

Nesse sentido, cabe à Comissão de Licitação verificaÍ o enquadramento, com base

no aÍigo 3o do Decreto 7.89212013, a fim de cumprimento à exigências legais.

Analisando-se a minuta do instnunento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no aÍigo 9odo Decreto 7.892/2013, como a especificação

rAn- 4' A fase extema do pregão seá iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, sená adotado o critério de menor preço, observados os prâzos
ntáxintos para fomecimento. as especiÍicações técnicas e paúmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital:

â
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ou descrição do objeto. estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local,

prazo de entrega- forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o disposto

no caput do art. 12, penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de

preços como anexo. e entre outÍos, estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta da ata de registro de pÍeços, tem-se que esta tamEm se encontÍa

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666/93:

Art. 55. São cldusulqs necessdlias em todo contrqto as qae estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos cqracterkticos;
Il - o regime de execução ou aformo defornecimenlo;
lll - o preço e os condições de pagqmenlo, os critétios, drrta-base e periodicidade do
reqjustsmento de preços, os critérios de alualização monetátia entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pogamento;
Il'- os prozos de início de etqpqs de exectçõo, de conclusdo, de entregq, de obsemação e de
recebimento deJinitivo, conÍorme o caso;
l'- o crédito pelo qual correró q despesa, com a indicaçõo da classiJicação funciorul
programática e da cateÊoria econômico:
l/l - as garqntiqs oÍerecidas para assegurar sua pleno *ectção, quando exigidas;
l'll-os direitos e as responsabilidades dos portes, as penalidades cabiveis e os valores dqs

multas:
VIll - os casos de rescisão:
l-\'- o reconhecine o dos direitos da Administroção, em caso de rescisão adminislrativa previsÍa
no art. 77 desta Lei:
X - as condições de impo ação, o dala e a l(ua de cámbio pqrq cowersão, quandofor o caso:
,Yl - a vincalaçdo ao edital de licitaçdo ou ao termo que q dispensou ou a in*igiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
Xll - a legislação aplicti,vel à uectção do contato e especialmente aos casos omisso.t
Xlll - a obrigação do contrqtodo de mqnter, durante toda a secltçõo do conlrato, em

compotibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de hobilitação e
qual iJicação acigidas na licitaçõo.

Integram os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de realização de Licitaçiio assinada peloSecretririoMunicipal;

b) Termo de Referência;

d) Quadro de Cotações e Orçamentos;

e) Minuta do Edital acompanhada dos anexos.

Por fim, registra-sea anrílise do processo sob o prisma estritamentejuridico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente 1écnico-administrativa.

Desta feita" tendo em vista os Íspectos de juridicidade, este AssessoÍ Jurídico

signatá.rio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo Ít" 015D022 -
Ç,
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Pregão Presencial n' 003/2022. devendo este seÍ rcalizado em conformidade aos princípios

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Priblica.

É o parecer.

Sanlo Antônio do Leste - MT, l8 de fevereiro de 2.022.

GOMES SILVA
Assessor Jurídico Especial do Gabinete do Prefeito

OABÀiÍT n" 30.050/0
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